EMENDA MODIFICATIVA N° 02 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.

Institui as diretrizes municipais a serem aplicadas as
edificacdes, bem como disciplina a representagéo grafica dos
projetos arquitetdnicos e d& outras providéncias.

Art. 1°- O art. 2° do projeto de lei complementar n° 08/2025 passa a vigorar com a
seguinte redagéo:

Art. 2°- Para elaboracdo do projeto arquitetbnico, é necesséaria a
observacao de critérios basicos, apresentados nos Anexos | a V desta
lei, sobre o uso e ocupacdo do solo do Municipio de Carmépolis de
Minas, levando-se em consideracdo o Coeficiente de Aproveitamento
Méaximo - CAM.

Art. 2°- O art. 4° do projeto de lei complementar n® 08/2025 passa a vigorar com a
seguinte redacao:

Art. 4°- Para a liberacdo do alvara de construcdo sera necessario o
protocolo, na Prefeitura Municipal de Carmopolis de Minas, dos seguintes
documentos:

I- Projeto Arquitetdnico;

[I- Cépia da Escritura ou Contrato de Compromisso de Compra e Venda
do imovel a ser construido.

lll-Protocolo de Projeto de Prevencdo e Combate a Incéndio junto ao
corpo de bombeiros militar de Minas Gerais de acordo com a edificacédo
necessaria descrita nas instrucdes técnicas.

IV-Registro de Responsabilidade técnica - RRT ou Anotacdo de
Responsabilidade Técnica- ART, conforme a seguir:

a) Em edificagcbes até 70,99m2:

1- Projeto arquitetonico
2- Projeto estrutural



3- Execucéo de obra
4- Execucdo do projeto estrutural.

b) Em edificagbes acima de 71 a 100m? :

1- Projeto arquitetonico;

2- Projeto estrutural;

3- Projeto elétrico;

4- Execucdo de obra;

5- Execucéo do projeto estrutural;
6- Execucéo do projeto elétrico.

c) Em edificacdes acima de 100m2 ;

1- Projeto arquitetdnico;

2- Projeto estrutural,

3- Projeto elétrico;

4- Projeto Hidrossanitario;

5- Execucéo de obra;

6- Execucédo do projeto estrutural;

7- Execucéo de Elétrica;

8- Execucéo de projetos hidrossanitarios.

Art. 3°- Os demais artigos permanecem inalterados.
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